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119248/2024 

Secretaria das Cidades 

AMEP

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID 

AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANÁ – AMEP 
PORTARIA N° 121/2024/AMEP 

EMENTA: Designação de servidores para atuarem como Gestores e Fiscais 
do Contrato n° 20/2024, firmado entre a AGÊNCIA DE ASSUNTOS 
METROPOLITANOS DO PARANÁ – AMEP e CONSÓRCIO 
CONSTRUTOR ESTRADAS RURAIS 
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE ASSUNTOS 
METROPOLITANOS DO PARANÁ – AMEP, nomeado pelo Decreto nº 

44/2023, no exercício das atribuições que lhe conferem o art. 16, incisos I e IV do 
Regulamento da Coordenação da Região Metropolitana de Curitiba – ANEXO I 
do Decreto nº 698/1995, em atendimento ao contido no protocolo n° 22.614.372-
6 
RESOLVE: 
Art. 1° Designar servidores para a Gestão e Fiscalização do Contrato n° 20/2024, 
firmado entre a Agência de Assuntos Metropolitanos do Paraná – AMEP e 
Consórcio Construtor Estradas Rurais, cujo objeto é a execução de obra de 
engenharia de pavimentação das Estradas Rurais de Ligação entre São José dos 
Pinhais e Mandirituba. 
I. Maria Paula Guillen Cavarsan, RG n° 9.994.490-0, para atuar como Gestora; 
II. Thais Caroline Alves Ferreira Camargo, RG n° 9.625.553-5, para atuar 
como Fiscal. 
Art. 2° Para atuarem como substitutos aos servidores indicados no inciso acima, 
na eventualidade de impossibilidade de atuação dos servidores indica-se os 
substitutos: 
I. Danilo Andrade Silva, RG n° 10.272.091-1, para atuar como Gestor substituto; 
II. Maria Gabriela Suckow, RG n° 9.600.020-0, para atuar como Fiscal 
substituta.  
Art. 3° No desempenho destas funções, os servidores nomeados deverão atentar 
para o cumprimento das normas definidas na Instrução Normativa n° 

 
Art. 4° Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Curitiba/PR, 14 de outubro de 2024. 
Gilson de Jesus dos Santos 
Diretor-Presidente da AMEP 

 119446/2024 

Secretaria da Ciê ncia, 
Tecnologia e Ensino Superior 

UEM

Portaria nº 848/2024-PRH 
 
O -  DE  HUMANOS E ASSUNTOS 

  DA   ESTADUAL  DE 
  no  uso  de  suas 

atribuições legais e estatutárias e considerando o Edital  
252/2024-  e a Portaria 8488/2024- . 
 

RESOLVE 
 

aberto pelo Edital no 252/2024-
Ensino Superior, especificamente para a área de conhecimento (33) 
Avaliação Psicológica. 
Art.  Designar, para compor a Banca, os seguintes membros. 
 
Nome-Função-Instituição 
 
Profa. Dra. Adriana Barin de Azevedo-Presidente-UEM 
Profa. Dra. Aparecida Albuquerque Bonadio-Membro-UEM 
Profa. Dra. Josiane Cristina Bocchi-Membro-UNESP 
Profa. Dra. Daniela Cristina Grégio Darce Mota-Suplente-UEM 
Profa. Dra. ilva-Suplente-UNESP 
 

item referente a área de conhecimento (subárea ou matéria) (33) 
Avaliação Psicológica 848/2024-  
 

Maringá, 14 de outubro de 2024. 
José Maria de Oliveira Marques 

Pró-  de  Humanos e Assuntos Comunitários 
 119603/2024 

UEPG

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Estadual de Ponta 
Grossa, no uso de suas atribuições legais e estatutárias; 
Considerando a autonomia administrativa conferida pelo Artigo 207 da 
Constituição da República do Brasil e Art. 180 da Constituição do Estado do 
Paraná;  
Considerando o art. 5º da Lei n  5.540/68; Lei nº 9.394/96; 
Considerando o art. 28, inciso X, do Estatuto da Universidade Estadual de 
Ponta Grossa; 
Considerando o art. 5º da Lei n  9.663/91; 
Considerando a Resolução n  4.896/93 do Tribunal de Contas do Estado do 

AMEP

PORTARIA N° 121/2024/AMEP
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